
REQUERIMENTO Nº      DE 2010.
(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Requer o envio do Projeto de Lei

nº 260 de 2007 para que a Comissão

seguinte se pronuncie.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 52, § 6º, do regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o envio do Projeto de Lei nº 260 de 2007 para

que a Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania se pronuncie.

Saliento que a referida proposição encontra-se na Comissão de

Educação e Cultura desde 19 de março de 2007, o que extrapola o prazo

regimental.

Sala das sessões, em 05 de maio de 2010.

Deputado VINICIUS CARVALHO
PTdoB/RJ


